
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇA  DE  AFOGADOS  DA  INGAZEIRA,  CARNAÍBA,
ITAPETIM, SÃO JOSÉ DO EGITO, SOLIDÃO, TABIRA E TUPARETAMA

RECOMENDAÇÃO   CONJUNTA   Nº   001/2022  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, presentado
por  todos  os  Promotores  e  Promotoras  de  Justiça  que  compõem  a  3ª
Circunscrição  Ministerial,  com  abrangência  aos  Municípios  de  Afogados  da
Ingazeira,  Brejinho,  Carnaíba,  Iguaracy,  Ingazeira,  Itapetim,  Quixaba,  Santa
Terezinha, São José do Egito,  Solidão, Tabira e Tuparetama, no uso de suas
atribuições  constitucionais  e  legais,  contidas  no art.  127,  caput,  e  art.  129,
caput  e  incisos,  da  Constituição  da  República;  art.  6º,  inciso  XX,  da  Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput
e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da
Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual  nº 21,  de 1998;  art.  8º,  §1º,  da Lei  nº 7.347,  de 1985;  arts.  8º  e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais  e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de outros
interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III,
da Constituição da República, dentre os quais o direito à saúde, previsto no
artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o bem maior a ser
protegido pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público,
sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO  que  o  STJ,  no  julgamento  do  RESp  16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a característica da
indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa firmada;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)  declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja, momento
em que  uma doença  se  espalha  por  diversos  continentes  com transmissão
sustentada  entre  humanos,  bem  como  a  situação  de  calamidade  pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19,
com edição de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14
de  março  de  2020,  que  regulamenta,  no  Estado  de  Pernambuco,  medidas
temporárias  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei

1https://jurisprudencia.s3.amazonaws.com/STJ/attachments/STJ_RESP_1681690_e93e6.pdf?Signature=xeTHH1%2B%2BQTbxc
%2BSzNyMn4B%2BkeA0%3D&Expires=1591212652&AWSAccessKeyId=AKIARMMD5JEAO765VPOG&response-content-
type=application/pdf&x-amz-meta-md5-hash=48790fadbe59af83b78d3255d19d45bc 
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Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em
Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em
Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO  que  dados  epidemiológicos  comprovam  a
diminuição do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da vacinação
dos grupos prioritários e público em geral;

CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em vários países;

CONSIDERANDO  que  inobstante  os  resultados  decorrentes  do
avanço da vacinação no estado,  dados da Secretaria  Estadual  de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a dose
de reforço,  seja  para a  primeira  dose  dos  imunizantes  disponibilizados  pelo
Programa Nacional de Imunização – PNI;

CONSIDERANDO  o  teor  da  Resolução  CNMP  nº  164/2017,  que
disciplina  a  expedição  de  recomendações  pelo  Ministério  Público  brasileiro,
definindo  no  seu  art.  1º  que  “a  recomendação  é  instrumento  de  atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato
formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de
persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício  da  melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância  pública  ou  do
respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando,
assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de
condutas”;

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  no  artigo  196,  caput,  da
Constituição Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem à  redução  do  risco  de
doença e de outros  agravos  e  ao acesso universal  e  igualitário  às  ações e
serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação”;  o  qual  também
determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde diretamente
pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90,
está incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as ações
de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto de ações que
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança
nos fatores determinantes e  condicionantes de saúde individual  ou coletiva,
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com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle
das doenças ou agravos;

CONSIDERANDO  que,  na  forma  do  art.  7º,  inciso  VII,  da  Lei
8.080/90, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades,
a alocação de recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza
que à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete  planejar,
organizar,  controlar  e  avaliar  as  ações  e  os  serviços  de  saúde;  e  gerir  e
executar os serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para imunização contra COVID-
19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;

CONSIDERANDO que no dia  20 de janeiro  de  2022,  a  Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico emergencial
da  CoronaVac,  para  a  inclusão  de  nova  faixa  etária  em  bula,  concedida
especificamente para o público compreendido entre 6 e 17 anos, crianças e
adolescentes não imunocomprometidos;

CONSIDERANDO  que,  com  base  em  ampla  e  sólida
fundamentação,  concluiu-se  que  “assim  como  em outras  faixas  etárias,  as
crianças com idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave
da COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para vacinação”;

CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu,  em 05/01/2022, a Nota
Técnica  nº  2/2022-SECOVID/GAB/MS9,  concluindo  no  item  9.1  pela
recomendação  “de  inclusão  da  vacina  Comirnaty,  de  forma não-obrigatória,
para esta faixa etária, naqueles que não possuam contra-indicações, no Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19”, estabelecendo
faixas de prioridade, exigindo-se dos pais ou responsáveis que manifestem a
sua concordância com a vacinação;

CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro
de 2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as crianças de
5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações, de acordo com o
deferimento do pedido de ampliação de uso do imunizante Comirnaty para esse
público, cuja segurança e eficácia foi atestada pela ANVISA, nos termos do art.
3º, inciso III, alínea “d”, da Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020”; 

CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11 anos no
Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa faixa etária no “E-
SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-19, até a data de 6 de
dezembro de 2021, consistindo em um número de casos não negligenciável;
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CONSIDERANDO  que  já  foram  administradas  milhões  de  doses
desses  imunizantes  nesse  público-alvo,  com  esmagadora  estatística  de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande maioria
de forma leve, corroborando o custo-benefício da sua utilização nos infantes;

CONSIDERANDO que  o  processo  de  avaliação  da  ampliação  do
público-alvo  contou  com o  acompanhamento  de  grupo  de  especialistas  em
pediatria  e  imunologia,  além das  contribuições  de  entidades  acreditadas,  a
exemplo  da  Associação  Brasileira  de  Saúde  Coletiva  (Abrasco),  Sociedade
Brasileira  de  Pneumologia  e  Tisiologia  (SBPT),  Sociedade  Brasileira  de
Infectologia  (SBI),  Sociedade  Brasileira  de  Imunologia  (SBI)  e  Sociedade
Brasileira de Pediatria (SBP);

CONSIDERANDO que para controlar  a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves ou até
mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de prevenção que
é  através  da  vacinação,  cujos  critérios  de  indicação  são  revisados
periodicamente  pelo  Ministério  da  Saúde  e  levam em conta  características
clínicas  da  doença,  idade,  ocorrência  de  surtos,  além  de  outros  aspectos
epidemiológicos;

CONSIDERANDO  a  importância  das  vacinas  na  promoção  do
controle das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei  8.080/90 (Lei  Orgânica  do  Sistema Único  de  Saúde –  SUS),  o  dever  do
Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas não
somente  dirigidas  à  recuperação,  mas  também  à  promoção  da  saúde  e  à
redução de riscos de doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em
saúde preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na qualidade de
vida e saúde dos cidadãos;

CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19,  única  forma  eficaz,  pelo  menos  até  o  presente  momento,  de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade da vida
cotidiana; 

CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV,  e §  único,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao
Ministério  Público  expedir  recomendação  administrativa,  às  “entidades  que
exerçam outra função delegada do Estado ou do Município ou executem serviço
de relevância pública”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art.
227, caput, e a Lei nº 8.069/90, em seu art. 4º, caput, estabelecem, como dever
da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao adolescente,
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com absoluta  prioridade,  dentre  outros,  os  direitos  referentes  à  saúde  e  à
educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, punido na
forma  da  lei  qualquer  atentado,  por  ação  ou  omissão,  aos  seus  direitos
fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que o do §1º do art 14 do Estatuto da Criança e
do Adolescente prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos casos
recomendados pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que incumbe aos pais  os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art. 22 do ECA;

CONSIDERANDO  ser  dever  de  todos  prevenir  a  ocorrência  de
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente (art. 70, caput, do
ECA);

CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no
art. 249 do ECA, a conduta de descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres
inerentes  ao  poder  familiar  ou  decorrente  de  tutela  ou  guarda,  bem assim
determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de
maio  de  20092,  que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  apresentação  da
caderneta  de  vacinação  para  fins  de  cadastro,  matrícula  e  renovação  da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado no
âmbito do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a citada lei  dispõe,  em seu art.  1º,  que a
apresentação da Carteira de Vacinação constitui  requisito obrigatório para o
cadastro, a matrícula ou renovação desta nas instituições de ensino públicas ou
privadas, até a 9° (nona) série do ensino fundamental, no âmbito do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que a não apresentação da Carteira de Vacinação
não impedirá o cadastro, a matrícula ou a renovação da matrícula da criança,
concedendo o prazo de 06 (seis) meses aos responsáveis legais para regularizar
a  Carteira  de  Vacinação,  bem  como  as  vacinas  obrigatórias  que  estejam
atrasadas e reapresentá-la perante a instituição de ensino, nos termos do art.
2º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.770/2009;

CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal prescreve, em seu
§ 2º, que “caso os responsáveis legais não apresentem a Carteira de Vacinação
ou não regularizem as vacinas obrigatórias no prazo de 06 meses, deverá a
escola notificar os responsáveis legais para fazê-lo e, se no prazo de 30 dias, a

2 http://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=2778&tipo=TEXTOORIGINAL   
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situação  não  for  regularizada  perante  a  instituição  de  ensino,  esta,
obrigatoriamente,  deverá  comunicar  o  fato  ao  Conselho  Tutelar  e/ou  ao
Ministério Público Estadual”;

CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/20173,
da Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),  que
estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro Escolar e da
Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede Estadual de Ensino do
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art.
20, inc. VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do Ensino
Fundamental  como um dos documentos de apresentação obrigatória  para a
efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770 de 18/05/2009); 

CONSIDERANDO  o  conteúdo  da  Nota  Técnica  Conjunta  GNDH-
CNPG nº 01/2022, que,  por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação (COPEDUC),
integrantes do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH), abordou diversas
questões envolvendo a vacinação das crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-
19;

CONSIDERANDO  que  compete  aos  Promotores  de  Justiça  com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de
recomendações visando a escorreita interpretação e cumprimento das normas
sanitárias, notadamente as referentes ao enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO,  por  fim,  que  compete  ao  Ministério  Público  a
defesa da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, nos últimos dias, os dados epidemiológicos
demonstram um galopante aumento do número de casos de indivíduos com
síndrome  respiratória  aguda  grave  (SRAG),  muitos  deles  relacionados  à
epidemia provocada pela nova variante do vírus da influenza (H3N2);

CONSIDERANDO  que  a  circulação  comunitária  no  estado  da
“ômicron”,  nova  variante  do  SARS-CoV-2,  tem  provocado  um  aumento  do
número de casos da COVID-19;

CONSIDERANDO que além dos casos de infecção por um dos vírus
prevalentes,  ainda estão sendo registrados casos de pessoas infectadas  por
ambos  os  vírus,  situação  esta  denominada de  “flurona”,  ou  seja,  quando o
indivíduo  é  portador  simultaneamente  dos  vírus  da  influenza  e  do  novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que tal cenário tem preocupado as autoridades

3 http://200.238.105.211/cadernos/2018/20180119/1-PoderExecutivo/PoderExecutivo(20180119).pdf   
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sanitárias,  visto  que  o  adoecimento  de  várias  pessoas  ao  mesmo  tempo,
inclusive com necessidade de suporte ventilatório avançado em unidades de
terapia intensiva, faz com que o sistema de saúde seja colocado sob pressão;

CONSIDERANDO  que  dados  divulgados  pelos  meios  de
comunicação informam a existência de fila de espera de leitos de UTI, situação
esta verificada nos piores momentos da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO  que  dentre  vários  motivos  que  podem  ser
elencados  como  causadores  desse  recrudescimento,  destacam-se  o
relaxamento das medidas de distanciamento social, de proteção individual, da
higiene  sanitária,  além  da  existência  de  bolsões  de  não  vacinados,  dentre
outras;

CONSIDERANDO que  o  SUS  é  um sistema interfederativo,  com
responsabilidades  partilhadas,  na  qual  todas  as  regiões  de  saúde  devem
garantir  o  máximo  de  resolutividade  para  o  atendimento  das  necessidades
geradas pela pandemia;

CONSIDERANDO que além do Plano de Contingência Estadual, há
os planos de contingência  municipais,  onde estão previstas  medidas para o
enfrentamento  de  uma pandemia,  dentre  as  quais  a  utilização  de  todos  os
serviços  de  saúde  disponíveis  no  território,  tanto  de  baixa,  média,  como
também de alta complexidade;

CONSIDERANDO que o momento epidemiológico vigente requer a
tomada de medidas mais restritivas, a exemplo da ampliação da oferta de leitos
de terapia intensiva e enfermaria, para o atendimento dos casos de SG, SRAG e
da  infecção  humana  pela  influenza  e  pelo  SarS-CoV-2,  visto  que  muitos
pacientes  diagnosticados  com  citadas  viroses,  podem  ser  atendidos  por
unidades de saúde de menor complexidade, fluxo este que garante vaga nos
leitos de referência e UTI, reservados para atendimento dos casos mais graves;

CONSIDERANDO  que  o  CONASEMS  –  Conselho  Nacional  de
Secretarias  Municipais  de  Saúde  –  já  se  pronunciou  recomendando  aos
municípios um “conjunto de medidas que devem ser tomadas na perspectiva,
tanto da contenção da epidemia, como da reorganização e ajuste da assistência
para esse momento crítico que atravessamos”, sugerindo “que essas medidas
componham  um  “Plano  Municipal  para  o  Enfrentamento  da  Epidemia  de
Coronavírus”4;

CONSIDERANDO  o  devastador  impacto  humanitário  provocado
pela pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 616.691
vidas foram ceifadas somente no Brasil5, especialmente por não se contar, até o

4 https://www.conasems.org.br/orientacoes-tecnicas-aos-municipios-para-enfrentamento-da-
pandemia-do-novo-coronavirus-covid-19/

5 https://covid.saude.gov.br/ (acessado em 08.01.22 às 09:27 hs)
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presente momento, com alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para tratar eficientemente a doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO  que  a  situação  da  pandemia  da  COVID-19  no
estado de Pernambuco conta até a presente data com um total  de 643.307
casos confirmados e 20.310 óbitos6;

CONSIDERANDO que apesar de não se contar com uma alternativa
terapêutica cientificamente comprovada para tratar as complicações causadas
pelo Sars-CoV-2, conta-se com a existência de várias vacinas aprovadas por
órgãos reguladores sanitários de diversos países, inclusive do Brasil (ANVISA);

CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço dos casos graves da COVID-19 em
vários países;

CONSIDERANDO que apesar  de  até  o  presente  momento ainda
não ter sido concluída a vacinação de 100% da população maior de dezoito
anos com, pelo menos, a primeira dose da vacina contra a COVID-19;

CONSIDERANDO que a melhora dos indicadores epidemiológicos
justificou o fechamento de vários leitos de enfermaria e terapia intensiva, assim
como a retomada da maioria das atividades sociais,  a exemplo dos eventos
festivos, fazendo com que a população relaxasse no uso das máscaras e no
distanciamento social recomendado;

CONSIDERANDO  que  esse  comportamento  social,  segundo
especialistas, tem constituído um fator crucial  na propagação dos vírus, pelo
que se mostra  necessário  retomar algumas medidas restritivas  adotadas no
passado,  visando  o  controle  da  infecção,  a  prevenção  de  óbitos  e  o
distensionamento do sistema de saúde, novamente pressionado em razão do
crescimento exponencial dos casos;

CONSIDERANDO que esse pensamento foi  externado por alguns
Prefeitos na reunião promovida pela Associação Municipalista de Pernambuco
(AMUPE)  com o Governador e  várias  secretarias  de estado,  inclusive com a
participação do Ministério Público de Pernambuco, evento este ocorrido no dia
06.01.22 por videoconferência7;

CONSIDERANDO  que  a  situação  atual  demanda  o  emprego
urgente de medidas de prevenção,  controle e contenção de riscos,  danos e
agravos à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliação da rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19 e Influenza
(H3N2),  avanço  na  vacinação,  reforço  na  fiscalização  das  medidas  não
farmacológicas  para  prevenção  de  doenças  infectocontagiosas,  tais  como

6 https://covid.saude.gov.br/ (acessado em 08.01.22 às 09:27 hs).
7 https://www.instagram.com/p/CYcVe_Gsml5/?utm_medium=share_sheet
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distanciamento social, uso correto de máscaras (obrigatório em todo o estado)8

e higiene sanitária;

CONSIDERANDO  que  compete  aos  Promotores  de  Justiça  com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de
recomendações visando a escorreita interpretação e cumprimento das normas
sanitárias, notadamente as referentes ao enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade  e  eficiência,  nos  termos  do  artigo  37,  caput,  da  Constituição
Federal; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe
a obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para a
consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação de Estado
de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO  que,  na  consecução  do  retromencionado
princípio, constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter o resultado
de interesse público expresso ou implícito na lei a ele aplicável, conforme bem
pontuado  por  Marino  Pazzaglini  Filho  (in  Lei  de  Improbidade  Administrativa
comentada, Atlas, Sexta Edição);

CONSIDERANDO  que  o  agente  público,  de  qualquer  nível  ou
hierarquia,  por  força do artigo 4º da Lei  de Improbidade Administrativa (Lei
Federal  nº  8.429/92),  deve  respeitar  e  fazer  respeitar  os  princípios  da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO o  teor  da  Recomendação  PGJ  nº  01/2022,  que
recomenda  aos Promotores  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco,  com
atribuição  na  defesa  da  saúde,  a  adoção  de  providências  para  que  sejam
reforçadas as ações de enfrentamento às doenças virais pelos municípios, face
novo cenário epidemiológico decorrente do recrudescimento da pandemia da
COVID-19 e do surto de influenza (H3N2);

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  teor  da  Recomendação  PGJ  nº
02/2022, que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja observada a obrigatoriedade da
imunização das crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19, face a autorização
da  ANVISA  e  recomendação  das  autoridades  sanitárias,  assim  como  as
consequências advindas com a negativa dos pais e/ou responsáveis;

8 https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?
tiponorma=1&numero=16918&complemento=0&ano=2020&tipo=&url=
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RESOLVE:

I  –  RECOMENDAR  aos Excelentíssimos  Senhores Prefeitos  e aos
Secretários  de  Saúde,  de  Educação  e  de  Ação  Social  dos  Municípios  de
Afogados  da  Ingazeira,  Brejinho,  Carnaíba,  Iguaracy,  Ingazeira,  Itapetim,
Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e Tuparetama, no
âmbito de suas respectivas atribuições, o seguinte:

1. Quanto à ampliação da rede assistencial local:

1.1. A retomada da execução do Plano de Contingência Municipal,
no que pertine,  notadamente,  à  adoção de  providências  voltadas à atenção
integral  das  pessoas  diagnosticadas  com  a  COVID-19  e  INFLUENZA,  que
necessitem de  acolhimento  em unidades  de  saúde  de  baixa,  média  e  alta
complexidade,  de âmbito local  ou regional,  reativando o funcionamento dos
leitos de retaguarda,  enfermarias,  abrigos temporários,  espaços de proteção
social, hospitais de campanha, leitos de assistência crítica, enfim, ampliando a
capacidade  de  atendimento  hospitalar  na  sua  rede  de  serviços  próprios  ou
contratados pelo SUS, nos critérios definidos pela Gerência de Saúde (GERES)
respectiva;

1.2. A manutenção em pleno funcionamento da rede de atenção
primária,  as  unidades  de  pronto  atendimento,  policlínicas  e  hospitais  de
pequeno porte com atendimento 24 horas;

1.3. Procedam, quando necessário, com o internamento dos casos
de  síndrome  gripal,  priorizando  pacientes  com  maior  condição  de
vulnerabilidade,  bem como realizando  o  primeiro  atendimento  da  Síndrome
Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a central de leitos do
Estado.

2. Quanto à vacinação:

2.1. Promovam ampla divulgação por todos os meios disponíveis
da importância da vacinação contra a COVID-19 e doenças imunopreveníveis de
âmbito  estadual/nacional,  realizando  a  busca  ativa  de  indivíduos  ainda  não
completamente imunizados, notadamente os mais vulneráveis;

2.2.  Sejam reforçadas/mobilizadas as equipes responsáveis pela
vacinação  nos  postos/salas  de  vacinação,  no  período  das  campanhas  de
vacinação de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no município, com a
ampliação dos horários de atendimento para atendimento da população;

2.3.  Analisem  a  possibilidade  de  o  Município  instituir  a
obrigatoriedade  da  comprovação  de  vacinação  contra  a  COVID-19  para  o
exercício de determinadas atividades,  observadas as orientações médicas,  a
exemplo do que vem ocorrendo em diversas unidades federativas e nos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de
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Pernambuco 9.

3.  Quanto  à  fiscalização  das  medidas  não  farmacológicas  para
prevenção de doenças infectocontagiosas:

3.1.  Reforcem,  no  âmbito  municipal,  as  fiscalizações  quanto  à
adoção  das  medidas  não  farmacológicas,  a  exemplo  do  uso  de  máscaras,
distanciamento  social,  cumprimento  de  protocolos  setoriais,  dentre  outras
medidas  que  visem  a  contenção  da  disseminação  das  doenças
infectocontagiosas;

4. Quanto ao retorno das aulas presenciais:

4.1.  Promovam criteriosa avaliação técnica acerca do momento
indicado  ao  reinício  das  aulas  presenciais,  considerando-se,  dentre  outros
aspectos,  a  infraestrutura  física  das  escolas  municipais,  o  progresso  da
vacinação no Município na faixa etária dos 5 aos 11 anos, e a capacidade de
acolhimento e tratamento de crianças e adolescentes infectados com a Covid-
19 pela rede pública de saúde;

4.2. Adotem as medidas cabíveis para garantir que o retorno às
aulas  presenciais  seja  o  mais  seguro  possível,  promovendo-se  estratégias
tecnicamente adequadas para garantia do direito fundamental à educação sem
ofensa ao direito fundamental à saúde;

4.3.  Assegurem às  crianças  e  adolescentes não vacinados e/ou
infectados  com  a  Covid-19  e  que,  por  isso,  estejam  afastados  das  aulas
presenciais, o acesso à educação, mediante adoção de métodos e estratégias
cientificamente  válidas  e  eficazes  de  aprendizado  a  serem  propiciados,
temporariamente, em seus respectivos domicílios, se necessário e adequado,
por via remota;

4.4. Caso seja adotado, temporariamente, o formato remoto para
o retorno às aulas, promovam as medidas necessárias para incluir os alunos de
baixa renda que, devido à condição socioeconômica de seu núcleo familiar, não
dispõem de meios para acessar a Internet e acompanhar as aulas e atividades
curriculares.

5. Quanto às medidas restritivas de enfrentamento à Pandemia:

5.1. Avaliem tecnicamente e de acordo com as características e
contextos locais os processos de funcionamento e restrições de atividades no
âmbito  municipal,  principalmente  em  relação  aos  eventos  festivos,  bares,
restaurantes e similares, aos esportes coletivos amadores e vaquejadas, com a
redução  e/ou  proibição,  caso  se  entenda  necessário,  considerando  que  a
quantidade de pessoas autorizada pelo Decreto Estadual ainda se constitui em
situação de risco em face do grande número de casos e mortes com a variante

9 https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?id=60765&tipo=
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Ômicron;

5.2. Avaliem tecnicamente e de acordo com as características e
contextos locais os processos de funcionamento e restrições de atividades no
âmbito municipal em geral, adotando as medidas necessárias para otimizar a
fiscalização,  em especial  de  bancos,  estabelecimentos  comerciais  de  maior
fluxo de pessoas e o transporte coletivo;

5.3.  Adotem  medidas  eficazes  de  combate  à  disseminação  da
Covid-19  no  período  carnavalesco,  inclusive  a  proibição,  se  necessário,  de
acordo com critérios técnico-científicos.

II  – RECOMENDAR  aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e aos
Secretários de Saúde, de Educação e de Ação Social, assim como aos Conselhos
Tutelares  dos  Municípios  de  Afogados  da  Ingazeira,  Brejinho,  Carnaíba,
Iguaracy,  Ingazeira,  Itapetim,  Quixaba,  Santa  Terezinha,  São  José  do  Egito,
Solidão,  Tabira  e  Tuparetama,  no âmbito  de suas respectivas  atribuições,  o
seguinte:

1. A adoção das providências necessárias para garantir às crianças
na faixa etária dos 5 aos 11 anos o direito à imunização contra a COVID-19,
respeitada  a  ordem de prioridade  estabelecida  pelas  autoridades  sanitárias,
conforme autorização expedida pela ANVISA quanto ao uso dos imunizantes
Pfizer/Comirnaty  e CoronaVac,  além  das  expressas  recomendações  das
autoridades sanitárias federal e estadual, nos termos do disposto no artigo 14, §
1°, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

2.  Promovam,  no  âmbito  de  suas  respectivas  atribuições,  as
medidas que visem à completa imunização desse público-alvo, uma vez que os
diversos  atos  normativos  emanados  das  autoridades  sanitárias,  conjugados
com dispositivos legais em vigor, indicam que a vacina contra a COVID-19 para
essa faixa etária é obrigatória em todo o território nacional, observados ainda
os contornos das decisões do STF na ADI 6.578/DF, RE n. 1.267.879/SP e do
Tema 1103 da referida corte constitucional, que estabeleceu a tese de que “é
constitucional  a  obrigatoriedade  de  imunização  por  meio  de  vacina  que,
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa
Nacional de Imunizações ou (ii)  tenha sua aplicação obrigatória determinada
em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou
Município, com base em consenso médico científico, não se caracterizando em
tais casos, violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;

3. Sejam adotadas providências no sentido de garantir ao público-
alvo imunização contra a COVID-19 com as vacinas indicadas para a faixa etária
eleita, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da Pfizer/Comirnaty, e, de
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6 a 11 anos com os imunizantes da Pfizer/Comirnaty ou da CoronaVac (desde
que  não  imunocomprometidos  nesta  última  hipótese),  evitando  assim  erros
vacinais e reações adversas desconhecidas dos fabricantes e das autoridades
sanitárias;

4. A realização de ampla divulgação da importância da imunização
contra a COVID-19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo destinado
a  convocar  a  população  para  a  vacinação  nas  unidades  de  saúde  local,
especialmente  nas  escolas,  que  deverão  ser  utilizadas  como  centros
avançados/itinerantes  de  vacinação,  considerando-se,  em  todo  caso,  a
adequação da infraestrutura da escola para montar o ambiente de vacinação
em  conformidade  com  os  requisitos  técnico-científicos  para  o  processo  de
imunização e a conservação dos imunizantes;

5. Oficiem-se aos estabelecimentos de ensino públicos e privados
localizados nas respectivas circunscrições ministeriais, a fim de que:

5.1. Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação,
também solicitem  o  comprovante  de  vacinação  da  COVID-19,  para  fins  de
cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos alunos;10

5.2. Cientifiquem as instituições de ensino para que, em caso de
descumprimento,  expeçam notificação  aos  responsáveis  legais  para  fazê-lo,
fazendo concomitantemente a comunicação do fato ao Conselho Tutelar e/ou
ao Ministério Público  Estadual11,  para  adoção das providências  cabíveis, não
sendo  a  ausência  de  apresentação  da  caderneta  de  vacinação  e  do
comprovante  da  vacinação  da  COVID-19  impedimento  à  matrícula  ou  à
frequência escolar;

6. Oficiem-se os Conselhos Tutelares, a fim de que:

6.1.  Ao  receberem  uma  notícia,  notificação  ou  representação
contra os pais ou responsáveis relativas à não oferta da vacina da COVID-19, os
notifiquem para comparecimento à sede do Conselho Tutelar, aconselhando-os
sobre  a  importância  da  vacinação,  aplicando,  no  que  couber,  as  medidas
previstas no art. 129, I a VII, do ECA;

6.2.  Estabeleçam,  após  atendimento,  um prazo  máximo  de  15
(quinze) dias, para encaminhamento ao local de vacinação;

6.3.  Findo o prazo fixado,  e,  no caso de descumprimento,  sem
prejuízo da medida prevista no art. 129, VII, do ECA, representem à Autoridade
Judiciária (com fundamento no 136, III, b, do ECA) ou ao Ministério Público (com
fundamento no artigo 136, IV, do ECA).

10 Art. 1º, da Lei Estadual nº 13.770/2009.

11 Art. 2º, §2º, da Lei Estadual nº 13.770/2009.
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III – DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

1.1. O registro nos respectivos Procedimentos Administrativos de
Acompanhamento das Ações de Enfrentamento à Pandemia de cada uma das
Promotorias de Justiça subscritoras desta Recomendação;

1.2. A expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:

a) à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
do  Ministério  Público  de  Pernambuco,  para  conhecimento  e  controle,  e
publicação no Diário Oficial;

b)  aos  Excelentíssimos Senhores  Prefeitos  e  aos  Secretários  de
Saúde, de Educação e de Ação Social, assim como aos Conselhos Tutelares dos
Municípios de  Afogados da Ingazeira,  Brejinho, Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira,
Itapetim,  Quixaba,  Santa  Terezinha,  São  José  do  Egito,  Solidão,  Tabira  e
Tuparetama, para conhecimento e cumprimento;

c)  ao Conselho Municipal  de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;

d)  aos  Excelentíssimos  Senhores  Presidentes  das  Câmaras  de
Vereadores  dos  Municípios  de  Afogados  da  Ingazeira,  Brejinho,  Carnaíba,
Iguaracy,  Ingazeira,  Itapetim,  Quixaba,  Santa  Terezinha,  São  José  do  Egito,
Solidão, Tabira e Tuparetama, para conhecimento e cumprimento;

e)  ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de Direito
Diretor(es)(as)  dos Foros das Comarcas de  Afogados da Ingazeira,  Carnaíba,
Itapetim, São José do Egito, Tabira e Tuparetama, para conhecimento;

f) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Educação e Infância
e Juventude do MPPE;

1.3.  Remetam-se  cópias,  por  mídia  digital,  aos  blogs  e  rádios
locais, para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

2. Considerando-se o teor da Recomendação CGMP nº 005/2020,
bem como a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia do
Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo
este no qual SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento
da  presente  recomendação,  com  especial  destaque  ao  sentimento  de
colaboração  que  se  faz  necessário  entre  o  Ministério  Público  e  os  órgãos
solicitados,  sejam  eles  governamentais  ou  não  governamentais,  dada  a
gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar ao e-mails institucionais das respectivas Promotorias de
Justiça, as providências adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
PROMOTORIAS  DE  JUSTIÇA  DE  AFOGADOS  DA  INGAZEIRA,  CARNAÍBA,
ITAPETIM, SÃO JOSÉ DO EGITO, SOLIDÃO, TABIRA E TUPARETAMA

cumprimento.

3.  Cientifique-se  de  que  o  não  atendimento  à  presente
Recomendação  poderá  implicar  a  adoção  das  medidas  necessárias  à  sua
implementação  por  este  Órgão  Ministerial,  inclusive  no  concernente  à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

De  Afogados  da  Ingazeira  para  Brejinho,  Carnaíba,  Iguaracy,
Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira
e Tuparetama, PE, aos 08 de fevereiro de 2022.

Lúcio Luiz de Almeida Neto
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

Coordenador da 3ª Circunscrição Ministerial

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
2ª Promotora de Justiça de Afogados da Ingazeira

Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
3º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Promotor de Justiça de Tabira

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
1º Promotor de Justiça de São José do Egito

Cícero Barbosa Monteiro Júnior
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

Márcio Fernando Magalhães França
Promotor de Justiça de Itapetim

Em exercício cumulativo na Promotoria de Tuparetama

Thiago Barbosa Bernardo
Promotor de Justiça de Carnaíba
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